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Seção de Direito 

Privado 
 

Questão Submetida a Julgamento: 
 
i) se o histórico de consignações expedido pelo INSS é suficiente para demonstrar a 
ocorrência de descontos relativos a empréstimos consignados e cartões de crédito 
consignado; 
ii) se é válido ao magistrado exigir a emenda da petição inicial com a juntada de 
documento hábil a comprovar a ocorrência dos descontos alegados pela parte autora. 
 

Tese(s) Firmada(s): 
 
"1. O histórico de consignações do INSS, por si só, não é documento hábil para comprovar 
a ocorrência de descontos de empréstimos consignados, em razão de suas notórias 
inconsistências. 
 
2. É válida a determinação judicial de emenda à petição inicial para que a parte autora 
junte o contracheque do benefício, a fim de comprovar o fato constitutivo de seu direito, 
sob pena de indeferimento." 

 



Processo(s) Paradigma(s): 
Apelação Cível nº 0800694-23.2022.8.10.0094. 
 

Observações do NUGEP: 
 
 

Referências Legislativas: 
 
CPC/2015, art. 947. 
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